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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba

Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar - Bairro: Cabral - CEP: 80540-400 - Fone: (41)3210-1681 - www.jfpr.jus.br - Email: prctb13dir@jfpr.jus.br

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS Nº 5047886-82.2015.4.04.7000/PR

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACUSADO: JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA

DESPACHO/DECISÃO

Retomo o despacho do evento 85.

Decretei, a pedido do MPF, o sequestro de vários bens pertencentes a José Dirceu de Oliveira e Silva.

Os mesmos bens foram na sentença prolatada na ação penal 5045241-84.2015.4.04.7000 confiscados como produto
do crime. Destaco a parte relativa ao confisco:

"931. Calculada em quinze milhões de reais a propina recebida pelo grupo político de José Dirceu de Oliveira Soares, ficam os bens
deste, com base no art. 91, II, "b", c/c §1º, do CP, sujeitos ao confisco criminal como produto do crime ou bem de valor equivalente. Entre
eles, bens que constituem diretamente produto do crime ou foram adquiridos com esses valores. Decreto, portanto, o confisco dos
seguintes bens:

a) imóvel sede da JD Assessoria na na Av. República do Líbano, 1827, Ibirapuera, em São Paulo/SP, matrícula 205.640 do 14ª Registro
de Imóveis de São Paulo/SP, adquirido em parte com valores provenientes do crime, ficando o restante sujeito ao confisco como bem de
valor equivalente;
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b) imóvel em nome da TGS Consultoria, mas de propriedade de fato de José Dirceu de Oliveira e Silva, consistente na chácara 1, Gleba
N, Parque do Vale da Santa Fé, Vinhedo/SP, matrícula 16.728, do Registro de Imóveis de Vinhedo, que recebeu reformas e benfeitorias
com valores provenientes do crime, ficando o restante sujeito ao confisco como bem de valor equivalente;

c) imóvel em nome de Camila Ramos de Oliveira e Silva, mas vendido simuladamente com transferência de recursos provenientes do
crime à Jamp Engenheiros, na Rua Assungui, 971, Saúde, São Paulo/SP, matrícula 22.249 do 14.º Registro de Imóveis de São Paulo/SP;

d) imóvel em nome da TGS Consultoria, mas de propriedade de fato de José Dirceu de Oliveira e Silva, consistente em casa residencial
de matrícula 2.548 do Registro de Imóveis de Passa Quatro/RS, em confisco de bem de valor equivalente;

e) cerca de R$ 13.790,75 bloqueados em contas de Luiz Eduardo de Oliveira e Silva (evento 142, do processo 5031859-
24.2015.404.7000), em confisco de bem de valor equivalente; e

f) cerca de R$ 103.777,40 bloqueados em contas de José Dirceu de Oliveira e Silva (evento 142, do processo 5031859-
24.2015.404.7000), em confisco de bem de valor equivalente."

A condenação de José Dirceu de Oliveira e Silva já foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Pelo despacho de 19/10/2017 (evento 85), diante da notícia de que o imóvel de matrícula 205.640 do 14ª Registro de
Imóveis de São Paulo/SP estaria alienado fiduciariamente para o Banco do Brasil e em execução extrajudicial por inadimplemento
do finaciamento, restringi o confisco a R$ 387.000,00 corrigidos monetariamente desde 27/12/2011 e acrescidos de juros de 0,5%
ao mês, que corresponde a parte investida no imóvel proveniente de crime.

Diante do risco de perda do imóvel, foi intimada a Defesa de José Dirceu de Oliveira e Silva para esclarecer a
situação dos demais imóveis quanto a IPTU e condomínios.

Consultada, a Defesa informou que, relativamente aos demais bens, há parcelas de IPTU e de condomínio em atraso
(evento 96). Afirmou que pretende regularizar a situação, mas não apresentou qualquer prova nesse sentido.

Ouvido, o MPF informou que estaria requerendo na 12ª Vara Federal de Curitiba a execução provisória do confisco
patrimonial (evento 103).

Decido.

Há inequívoco risco de esvaziamento do confisco pois o condenado José Dirceu de Oliveira e Silva, mesmo mantido
na posse dos imóveis confiscados, não vem realizando, como a própria Defesa admitiu na petição do evento 96, o pagamento dos
tributos incidentes, como IPTU, ou de verbas de condomínio, e ainda no que se refere ao imóvel alienado fiduciariamente deixou
de pagar as parcelas do financiamento, o que já originou execução extrajudicial.
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A Defesa, na petição de 28/11/2017, informou que pretende regular a situação, quitando os atrasados, mas não
realizou qualquer demonstração na petição ou desde então.

O MPF, ouvido, alegou que requereu a alienação dos bens junto à 12ª Vara, a quem caberia a execução provisória da
pena.

Ocorre que a execução provisória da pena não se iniciou, já que pendentes recursos com efeito suspensivo junto à 2ª
instância.

A execução provisoria da pena foi instaurada perante a 12ª Vara, processo 5035763-18.2016.404.7000, somente
porque José Dirceu de Oliveira e Silva estava preso preventivamente e já sentenciado.

Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por maioria, concedeu o HC 137.728, substituindo a prisão
preventiva por medidas substitutivas, isso em 02/05/2017.

Então não há execução provisória em curso, remanescendo a competência deste Juízo para medidas cautelares no
curso do processo.

Pois bem, tendo havido condenação em primeira e segunda instância por corrupção e lavagem na ação penal
5045241-84.2015.4.04.7000 e confirmação do confisco, há certeza dos crimes e da condenação, ainda que sujeita a recursos
limitados nas esferas superiores.

Os embargos infringentes propostos, que visam discutir aspecto menor da dosimetria da pena, não alterarão o
confisco.

Por outro lado, o condenado mostrou que não tem condições ou não quer permanecer com os imóveis, já que não
está pagando as parcelas do financiamento ou o IPTU ou o condomínio.

Não se pode admitir o esvaziamento do confisco, meio para recuperação do produto de crime de corrupção, pela
omissão do condenado.

Autoriza o art. 144-A do CPP a alienação antecipada de bens sequestrados para preservação de seu valor "sempre
que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação ou quando houve dificuldade para sua manutenção".

No caso presente, o risco de perda dos bens é mais do óbvio em vista da falta de condições ou do interesse do
condenado em conservá-los, embora tenha mantido a posse.
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Alienados os bens, o produto fica depositado em Juízo, aguardando o final do processo.

No caso de confirmação da condenação, é revertido para a vítima, no caso os cofres saqueados da Petrobrás.

No caso de absolvição, é devolvido ao condenado.

Observo, por outro lado, que nenhum dos imóveis é utilizado atualmente como moradia pelo condenado.

Assim, determino a alienação antecipada dos seguintes bens confiscados na ação penal 5045241-84.2015.4.04.7000:

a) imóvel sede da JD Assessoria na na Av. República do Líbano, 1827, Ibirapuera, em São Paulo/SP, matrícula 205.640 do 14ª Registro
de Imóveis de São Paulo/SP, adquirido em parte com valores provenientes do crime, ficando o restante sujeito ao confisco como bem de
valor equivalente;

b) imóvel em nome da TGS Consultoria, mas de propriedade de fato de José Dirceu de Oliveira e Silva, consistente na chácara 1, Gleba
N, Parque do Vale da Santa Fé, Vinhedo/SP, matrícula 16.728, do Registro de Imóveis de Vinhedo, que recebeu reformas e benfeitorias
com valores provenientes do crime, ficando o restante sujeito ao confisco como bem de valor equivalente;

c) imóvel em nome de Camila Ramos de Oliveira e Silva, mas vendido simuladamente com transferência de recursos provenientes do
crime à Jamp Engenheiros, na Rua Assungui, 971, Saúde, São Paulo/SP, matrícula 22.249 do 14.º Registro de Imóveis de São Paulo/SP; e

d) imóvel em nome da TGS Consultoria, mas de propriedade de fato de José Dirceu de Oliveira e Silva, consistente em casa residencial
de matrícula 2.548 do Registro de Imóveis de Passa Quatro/RS, em confisco de bem de valor equivalente;

Mantenho a alienação judicial mesmo do imóvel de matrícula 205.640 do 14ª Registro de Imóveis de São Paulo/SP,
já que não há notícia atuais sobre a execução extrajudicial. Alienado o imóvel, a parte do valor confiscada remanescerá em Juízo e
o remanescente será liberado à instituição financeira.

Promova a Secretaria o necessário, observando as avaliações já constantes no processo.

Intimem-se MPF, Assistente de Acusação e Defesas.  Presentes as datas dos leilões, intimem-se novamente.

Oficie-se novamente ao Departamento Jurídico do Banco do Brasil informando esta decisão e  determinação para
alienação judicial do imóvel de matrícula 206.640.

Comunique-se o Juízo da 12 Vara Federal de Curitiba esta decisão (processos 5001528-54.2018.404.7000,
5001530-24.2018.404.7000 e 5001533-76.2018.404.7000).
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Curitiba, 25 de janeiro de 2018.

 

Documento eletrônico assinado por SÉRGIO FERNANDO MORO, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
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